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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
NP DE ATENDIMENTO 2501.0584.001.00013-301
Reclamante: Jeferson da Cruz Soares de Sousa, CPF: 077.686.363-09, Endereço: Avenida Presidente Costa eSiva, Nº13, BI:06, Ap: 104, Bairro: Passaré, Cidade: Fortaleza —CE, CEP: 80862-515, Telefone: (85) 986166011.

Conatsgçe audêntia de coneiação do processo aximinisaivo recmetóio de número é parts supracitados furo neiConciiadora Luana de Souza Rodrigues

Aberta a audiência, o consumidor reiterou a inicial,

Facultada a palavra ao advogado dia reclamada, este solicita Femarcação de audiência.
rosa O VMET a livra à pet atra, esto oca o pedido de emaração de adência proposta po achogdo dareclamada.

DOCONCILIADOR:

O pregão foirealzado por duas vezes, sendo o primeiro és 00H00 é o segundo às 09h10.

O presente emo ce auência de conciação foi, end as pers conerdado e uma cpa entregue ao fr do to
Nadia mais havendo a tratar deu-se por encerrada a presente audiência ce conciliação.

Maracanaú/CE, 06 de fevereiro de 2025,Crvovo de Ga MNegugto-
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Mario Vidal dê Vasconcelos Neio (advogado)
Fortaleza Comércio Importação e Exportação de Móveis e Elo Ee (Reclamada)
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